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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. ZUCCO)

Inscreve  no  Livro  de  Heróis  e

Heroínas da Pátria o nome de Ayrton

Senna da Silva. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica inscrito o nome de Ayrton Senna da Silva – Ayrton

Senna – no Livro de Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da

Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ayrton Senna foi um dos maiores ícones do esporte mundial e

um exemplo de dedicação, coragem e superação para o Brasil e o mundo. Sua

inclusão no Livro de Heróis e Heroínas da Pátria é uma justa homenagem à

sua trajetória extraordinária e ao impacto que teve na história do nosso país.

Senna  não  foi  apenas  um  piloto  de  Fórmula  1;  ele  foi  um

verdadeiro  herói  nacional,  que  representou  o  Brasil  com  honra,  garra  e

excelência em uma das competições mais desafiadoras do planeta. Com suas

conquistas  em  três  campeonatos  mundiais  (1988,  1990  e  1991),  ele  se

consolidou  como  um  dos  maiores  pilotos  da  história  do  automobilismo,

colocando o Brasil no topo do mundo esportivo.
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Sua habilidade e determinação nas pistas, especialmente em

condições adversas, o tornaram uma figura admirada e respeitada por milhões

de pessoas ao redor do planeta.

Além de suas conquistas  no esporte,  Senna sempre foi  um

exemplo de caráter e de compromisso com seu país. Seu amor pelo Brasil,

evidenciado  em sua  luta  por  melhorias  no  esporte  e  seu envolvimento  em

causas sociais, o tornou um herói ainda mais significativo. A Fundação Ayrton

Senna, criada em 1994, tem sido um legado de seu desejo de contribuir para o

desenvolvimento educacional  e social  de crianças e jovens em situação de

vulnerabilidade, reforçando seu papel como um cidadão comprometido com o

bem-estar do Brasil.

Ayrton Senna não é lembrado apenas como um campeão de

corridas,  mas  como  um  símbolo  de  força,  resiliência  e  patriotismo.  Sua

dedicação incansável,  suas vitórias históricas e sua postura ética e altruísta

fazem dele um herói digno de figurar no Livro de Heróis e Heroínas da Pátria,

representando os valores que todos os brasileiros devem honrar e preservar.

Senna transcendia as pistas de corrida: ele tocou os corações dos brasileiros e

é lembrado até hoje com imensa reverência e gratidão.

Assim, sua inclusão nesse livro é uma forma de eternizar sua

memória como um dos maiores heróis que o Brasil já teve, cujas vitórias não

foram apenas no automobilismo, mas também na construção de um legado de

esperança, inspiração e união para o povo brasileiro.Justificação

Sala das Sessões, em        de                     de 2024

Deputado ZUCCO (PL/RS)
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